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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A referida solicitação se faz necessária, pois as calçadas são destinadas ao uso público, têm uma única
função: possibilitar que os cidadãos possam ir e vir com liberdade, autonomia e, principalmente, segurança. Uma cidade
que privilegia a acessibilidade de circulação, garante um direito previsto pela Constituição brasileira. A calçada deve ser
reservada como passeio público, sem qualquer interferência física que obste ou dificulte a circulação exclusiva de
pedestres. Solicito as devidas providencias para melhor locomoção dos pedestres.

Solicitação para a RETIRADA DE PLACAS da calçada da via mencionada. Pensando na democratização da
cidade e na liberdade de ir e vir de todos os cidadãos, que seja criadas normas para que os passeios públicos possam
cumprir fielmente o seu papel: possibilitar o livre trânsito das pessoas com deficiência, mobilidade reduzida ou não.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO LIZA PRADO

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 13 de abril de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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LIZA PRADO

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Nome Quantidade

LIZA PRADO 1

1Total


